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REQTJERTMENTO N" llq t 2021

- Considerando que o Município deve obediência aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eÍiciêr.rcia;

- Considerando que, apesar de solicitado em julho do corrente ano, que fosse

realizada a poda da árvore localizada na Rua Alameda Nair Roja Buose, Bairro
Maria Paula Espósito, altura do número 211, a mesma ainda não veio a ocorrer;

- Considerando que em dias de chuva e muita ventania, os moradores ao redor

temem que a árvore caia em suas residências, causando medo e insegurança;

- Considerando que nos arredores do endereço indicado, circulam diversas

crianças;

- Considerando que os Vereadores não só têm o direito, mas também o dever de

solicitar informaçôes sobre os atos da administraçâo municipal, por expressa

previsão constitucional (art. 3l da CF);

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário, que

este Legislativo solicite junto ao Executivo. através do seu setor competente, o

seguinte:

1 - Que informe a esta Casa de Leis, se há alguma
previsão com relação à execução do serviço de poda da árvore na referida
localidade, comprovando documentalmente;

Sala das Sessões, l8 de Outubro de2021.
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MANOEL HENRIQUE SOARES

(MANU DA CULTUITA)

VEREADOR
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